
Destacamos ainda que referidas leis encontram-se sem atualização há mais 
de 12 (doze) anos, contraindo não só os princípios constitucionais e 
administrativos de eficiência e diligência, como também a imposição legal de 
atualização dos referidos códigos a cada 10 (dez) anos. 

Também destacamos que nosso município cresceu e se desenvolveu muito 
desde o ano de 2011 e necessita sim de novas diretrizes que se coadunem 
com as práticas atuais de gestão urbana, especialmente no que diz respeito 
ao uso do solo, as regras de construção e ao tráfego. 

Por fim, ressaltamos que a atualização do Plano Diretor e correlatos é um 
processo complexo que envolve diversos interesses e necessita da máxima 
discussão e participação popular. Portanto, persistência e engajamento 
contínuo são fundamentais para alcançar sucesso nesse empreendimento. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar ao Executivo Municipal 
solicitando que realize a atualização do Plano Diretor Participativo (Lei n° 
1.410/2011), do Sistema Viário Municipal (Lei n° 1.411/2011) e o Código de 
Obras e Posturas (Lei n° 1.413/2011). 
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	 atualização do Plano Diretor Participativo (Lei 
1.410/2011), do Sistema Viário Municipal (Lei 
1.411/2011) e o Código de Obras e Posturas (Lei 
1.413/2011). 

Venho por meio desta indicação expressar a necessidade de revisar e 
atualizar o Plano Diretor Participativo (Lei n° 1.410/2011), o Sistema Viário 
Municipal e o Código de Obras e Posturas de nosso município, com o objetivo 
de garantir que o desenvolvimento sustentável, orientar o crescimento 
urbano, promover a inclusão social e garantir a qualidade de vida dos nossos 
cidadãos. 
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INDICAÇÃO N° 177/2023 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 
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